DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE VALE-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


                                                                      


MARNE  MATEUS   VITORINO,   Prefeito  Municipal  de  Mostardas,





FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:


L E I :





 Art. 1º - Fica o Município de Mostardas autorizado a conceder VALE-ALIMENTAÇÃO aos Servidores Públicos Ativos, dentro das normas estabelecidas por esta Lei.


Parágrafo Único - O VALE-ALIMETAÇÃO de que trata esta Lei destina-se a proporcionar a aquisição de alimentos à refeição.





Art. 2º - O VALE-ALIMENTAÇÃO será concedido mensalmente aos servidores no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 


Parágrafo Único - O valor acima será fornecido através de tickets-alimentação, com valor nominal de R$ 5,00 (cinco reais), por ticket, entregues até o 5º dia útil de cada mês.





Art. 3º - O VALE-ALIMENTAÇÃO, concedido nas condições e limites definidos nesta Lei, não tem natureza remuneratória, não se incorporando na remuneração, nem constituindo base de rendimentos para tributação e contribuição previdenciária.





Art. 4º - Receberão o VALE-ALIMENTAÇÃO os Servidores Públicos Municipais, com vencimento bruto não superior a R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, no exercício efetivo de cargo, emprego ou função, computando-se todas as vantagens, exceto as Diárias.


Parágrafo Único - O valor dos vencimentos será apurado sempre no  mês anterior ao da entrega do VALE-ALIMENTAÇÃO.


 


Art. 5º - As despesas desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.





Art. 6º - Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber.





      Art. 7ª- Esta Lei entrará em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação.





GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    02    de    março    de    2004. 














  MARNE MATEUS VITORINO


                                                                                               Prefeito Municipal


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE











MILTON ROBERTO FARIAS GONÇALVES


                 Chefe de Gabinete
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